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Estadodo Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Santo Ângelo

Lei n° 3.814, de 07 de março de 2014.

Dispõe sobre a regulamentação da

realização de feiras de vendas de produtose

mercadorias a varejo, zoneamento de

eventos de natureza econômica e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO (RS), no
uso das atribuiçõesque lhe são conferidaspela Lei Orgânicado Município.

FAÇO SABER, que a CâmaraMunicipal de Vereadores aprovou e

eu sanciono a seguinte

L E I:

Art. 1° Pela presente Lei ficam regulamentadas as realizações de
Feiras Eventuais/Itinerantesque visam comercialização de mercadorias no varejo no
município de Santo Ângelo(RS).

Parágrafo Único
-

Para os efeitos desta Lei, consideram-secomo
feiras todos os eventos temporários,cujaatividadeprincipalsejaa venda diretamenteao
consumidorde produtos industrializadosou manufaturados,com fim comercialou não.

Art. 2° A concessão de licença para a realização das Feiras
Eventuais/Itinerantesé de competênciado Poder ExecutivoMunicipal.

Art. 3° Para obter a autorização para a realização de Feiras
Eventuais/Itinerantes,a empresa promotora de eventos deverá apresentar, perante as
SecretáriasMunicipaisda Fazenda e da Indústria e Comércio, os seguintes documentos:

I - Laudo de liberação das instalações da feira, fornecido pelo
Corpo de Bombeiros, com a descrição do Plano de Segurança contra Incêndio;

II - Relação dos participantes no evento, fornecida pela empresa
organizadorainclusive das pessoas físicas que participaremcomo comerciantes;

III - Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ),
bem como a Certidão Negativa expedidapela distribuição do Foro da sede da referida
empresa;
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IV - Liberação do Fisco Estadual de Santo Angelo, mediante
apresentação e carimbo nas Notas Fiscais de transferência de mercadorias a serem
vendidas na feira, das empresas com registro no ICMS, em outro domicílio fiscal;

V - Laudo de liberaçãoda SecretariaMunicipal da Saúde;

VI - Documento firmado por engenheiro civil, regularmente
inscrito no CREA, atestando que a estrutura do evento atende as normasda ABNT, com
a apresentação da ART respectiva;

VII - Apresentação dos atos constitutivos, estatutos ou contrato
social em vigor devidamente registrado, em se tratando de Sociedade Comercial, no
caso de Sociedade por Ações S/A, acompanhados do documento de eleições de
administradorese Registro Comercial em caso de Empresa Individual.

§1° O pedido de licença para a realização da feira deverá ser
protocoladojunto às Secretárias Municipaisda Fazenda e da Indústria e Comércio com
um prazo de 60 (sessenta)dias de antecedência da realização do evento.

§2° Autorizada a realização da feira, a empresa promotora do
evento deverá efetuar o pagamento de uma taxa, por participante do evento, no valor de
0,5 PRM (Padrãode ReferênciaMunicipal),a cada dia de duração do evento, recolhidos
antecipadamente na tesourariado Município.

Art. 4° A empresa promotora da feira deverá ainda comprovar a
entrega de convites e oferta aos Órgãos Acisa, CDL e Sindilojas com vista à
participação das empresas locais interessadasno evento, com prazo de antecedência de
60 (sessenta)dias, a disponibilização de 50% (cinqüentapor cento)dos estandesda feira
para as empresas e entidades do Municípiode Santo Ângelo,juntamentecom croqui em
que consta demonstração da localizaçãoe disposição dos estandes.

§1° As empresas locais terão prazo de 15 (quinze) dias para
manifestar formalmente o interesse na participação e comercialização dos espaços da
respectiva feira.

§2° A empresa promotora e encarregada da comercialização dos
espaços físicos e/ou estandes deverá estabelecer um escritório local, ou seja,de Santo
Ângelo, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do evento, e deverá assumir
também, perante o PROCON Municipal, as responsabilidades pelos empresários
visitantes no cumprimento da legislação vigente no que diz respeito às normas de
comercialização,motivo pelo qual, deverá manter o referido escritório pelo período de
30 (trinta) dias após o término do evento para atender as necessidades dos
consumidores.

Art. 5° A feira terá autorização para funcionar apenas durante os
horários e dias fixados para a abertura e funcionamento do comércio local conforme
legislação e convenção coletiva/acordovigentes.
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Art. 6° As Feiras Eventuais/Itinerantespoderão ter duração de até
07 (sete)dias.

Art. 7° Caso não sejamcumpridasas exigênciasda presente Lei, o
pedido de licença será indeferido pelo Prefeito Municipal.

§1°O Poder Executivo Municipal poderá ainda indeferir o pedido
de licença da Feira Eventual/Itinerantese no mesmo período de sua realização,coincidir
eventoprevisto no CalendárioOficial do Município de Santo Ângelo.

§2° Caso seja constatado que as informações prestadas para o
pedido de liberaçãodo evento não estejamsendo cumpridas,o evento será suspensopor
tempo indeterminado ou até a comprovação do atendimento a todos os requisitos
referidosno artigo 3° e demais requisitos desta Lei.

§3°Excluem-se das exigências previstas no artigo 3°, §§ 1° e 2°, e
artigos4°, 5°e 6° as feiras que façam parte do CalendárioOficial do Município de Santo
Angelo.

Art. 8° O Executivo poderá regulamentar por Decreto a presente
Lei.

Art. 9° Fica revogada a Lei n°2.209de 21 de julho de 1998.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
CENTRO ADMINISTRATIVO JOSÉ ALCEBIADES DE

OLIVEIRA, em 07 de mar o de 20 4.

-
LUI VALDIR DRES

Prefe' o
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krçafcira, 11 de março de 2014|JORNAl, DAS MISSOES

Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipalde Santo Ângelo

Lei n°3.814, de 07 de março de 2014, §2° Autorbada a realização da feira, a empresa promotora do

DIs puo sobre a regulamentaçäoda realizaçäo do feiras do oventodeverá efetuar o pagamento do Urna taxa, por participante

vendas do produ tos o mercadorlas a varoJo,zoneamentodo do evento, no va Ior de 0,5 PRM (Pad rão do Re ferência Munici-

eventos de natureza econórnlcao dá outras providónclas. palL a cada dja de duração do evento, recolh!dos antecipada-
mento na tesourmiado Municipio.

O PREFEITO MUNICIPALDE SANTOÅNGELO (RS), no uso
das atribu;ções que lhe são conferidas pela Lei Orgànica do Art 4° A empresa promotora da feira deverá a!nda comprovar a

Município. entrega de convites e obta aos ÓrgãosAcisa, CDL e Sinddojas
com vista á participação dus empresas locais interessadas no

FAÇOSABER, que a CämaraMunicipal de Vereadores apro- ovento, com prazo de antecedência de 60 (sessenta)dias, a dis-

vou e eu sanciono a segumte ponibilmação do 50% (cinquentapor cento)dos estandesda feira

para as empresas e entidades do Município de Santo Ångelo,

L E 1: juntamente com croqui ein quo consta demonstraçãoda localiza

Art.1°Pelapresente Lei heam regulamentadas as reahzações ção e disposiçäo dos estandes.
de Feiras Eventuais/itinerantes que visam comercialbaçãode

mercadorias no varejo no município de Santo Ångelo (RS), §1° As empresas locais terào prazo de 15 (quinze) dias para ma-
nifestar formalmente o intemsse na participação e comerciahza-

Parágrafo Único
- Para os efeitos desta l ei, considerarn-se ção dos espaços da respectivafeira.

como feiras todos os eventos temporários, cuja atividade prin-
cipal seja a venda diretamentoao consumidor de produtos in- §2° A empresa promotora e encarregada da comercializaçãodos

dustriaHzadosou manufaturados, com fim comercialou não, espaços fisicos e/ou estandes doverá estabelecer um eschtório
local ou seja, de Santo Ångelo, com antecedência mínima de

Art. 2° A concessãode licença para a realização das Feiras 30 (hinta) dias do evento, o deverá assumir também, perante o

Eventuais/ltinerantes 6 de competöncia do Poder Executivo PROCON Municipal as responsabilidades pelos empmsários vi

Municipal SItantes no cumprimentoda legislaçãovigenteno que diz respeito
ás normas de comerciahzação, inotivo pelo qual,deverá mantero

Art, 3° Para obter a autorização para a realbaçãode Feiras referido escritório pelo periodo de 30 (túnta) dias após o ténnino
Eventuais/itinerantes, a empresapromotorade eventosdeve- do evento para atender as necessidadesdos consurn dores.

rá apresentar, perante as Secretárias Municipais da Fazenda
e da indústriae Comórcio,os seguintes documentos: Art. 6° A feira terá autorização para funcionar apenas duranto

os horários o dias fixados para a abertura e funcionamento do

I -- Laudo de liberação das instalações da feira, fornecidopelo comércio tocal conforme legislação e convençãocorelivalacordo
Corpo de Bombeiros, com a descrição do Piano de Segurança vigentes.
contra Incônd:o;

Art. 6° As feiras Eventuais/itinerantes poderão ter duração de

ll - Relação dos participantes no evento, fornecida pela em- ató 07 (sete) d as.

presa organizadora inclusive das pessoas fisicas que part1ck

parern como comerciantes; Art. 7° Caso näo sejamcumpridas as exigöncias da presente Lei,

o pedido de licença será indeferido pelo Prefeito Municipal.

||| -- loscriçòo no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica
(CNPJ), bem como a Certidõo Negativa expedida pela d,stri- §1° O Poder ExecutivoMunicipal poderá ainda indeferir o pedido
buição do Foro da sede da referida empresa; de riuença da Feira Eventual/Itinerantese no mesmn periodo de

sua real?ação,coincidir evento previstono Ca[endárioOfïcial do

IV
- Uberação do Fisco Estadual de Santo Ångelo, mediante Mun!cipio do SantoÅngelo,

apresentação e carimbo nas Notas Fiscais de transferóncia
de mercadoriasa serem vendidas na feira, das empresascom §2° Caso seja constatadoque as informações prestadaspara o

registro no ICMS, em outro domicílio f scal; pedido de Iseraç.äo do evento não estejarn sendo cumpridas, o

evento será suspensopor tempo indeterrninado ou ató a compro-
V - Laudo de I beração da SecretariaMun:cipal da Saúdo; vaçäo do atenWmentoa todos os requisitosreferidos no artigo 3°

e demais requisitos desta l ei.

VI - Documento firmado por engenheiro civil, regularmente
inscrito no CREA, atestando que a estrutura do eventoatendo §3° Excluem-se das exigóncias previstas no artigo 3n §§ 1° e

ás normas da ABNT, com a apresentaçãoda ART respectiva; 2°, e mtigos 4° 5° e 6° as feiras que façam parte do Calendáno
Oficial do Município de Santo Ångelo.

Vil -Apresentaçãodos atos constitutivos, estatutos ou contra-
to social em vigor devidamente registrado, em se tratandode Art. 8° O Executivo poderá regulamentarpor Decreto a presente
Sociedade Comercial no caso do Sociedade por Ações S/A, Let

acompanhadosdo documentode eleições do administradores
e Registro Comercial em caso de Empresa tndividual Art 9^ Fica revogada a Lei n° 2.209 de 21 de julho de 1998.

§1° O pedido de licença para a realização da feira deverá ser REGISTRE-SF F PUm IQUE-SE.

protocoladojunto às SecretáriasMunicipais da Fazendae da CENTRO A MlN]S í RA¯l IVO JOSÉ ALCEBIADES DE CUVEl-

Indústria e Comórcio com um prazo de 60 (sessenta)dias de RA, em 07 de março de 2014.

antecedönciada realbaçãodo evento.
LUIZ VAt.DlR ANDRES - Profelto


